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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

P R O J E T O D E L E I N2 007 /87 

= DISPÕE SOBRE DECLARAÇ~O DE UTILIDADE PÚBLICA = 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, na Estado do Espirit~ 

Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono a 

seguinte LEI: 

ARTIGO 12- Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a Dclarar de 

"UTILIDADE PÚBLICA", a Praça de Esportes da Sociedade E~ 

portiva Bananeiras, localizada à Avenida Miguel Zandonadi 

Bairro São Miguel, no Distri to de Venda Nova, Município 

de Conceição do Castelo, Estado do Espirita Santo. 

ARTIGO 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

ARTIGO 32- Ordeno, portanto a todas às autori.dades que cumpram e façam 

cumprir como nela se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELD,E~ 

tado do Espirita Santo, aos seis dias do mês de agosto, de 1987. 

NICOLA~ETTO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 007 /87. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

DO CASTELO 

Temos a honra de encaminhar a essa augusta Casa de Leis 

o incluso Projeto de Lei que solicita autorização Legislativa para/ 

Declarar de Utilidade Pública, a praça de Esportes da Sociedade Es

portiva Bananeiras; para o qual encarecemos o apoio de todos os Edis 

que compõem essa Casa. 

Mister se faz levar ao conhecimento dos nobres vereado 

res, que a referida praça de esportes que além de contar com o cam

po de futebol, conta também com uma quadra polie~ortiva, vem atenden 

do a toda comunidade de Bananeiras, e atendendo também parte da comu 

nidade de Venda Nova. 

A citada praça' de esportes, vem sendo, já a dois anos 

a sede da realização do JEVEN ( Jogos Estudantis de Venda Nova); e 

também os alunos do jardim de inf.ância de V.enda Nova, usam a quadra 

para a realização de suas aulas de lazer, pequiniques e outros ••• 

Não podemos deixar de mencionar também que as depen

dências da citda praça de esportes vem servindo às associações erg~ 

nizadas de Venda Nova, ( APAE~ AÇÃO SOCIAL VILA BETÃNEA •• ), para / 

promoção de bailes, festas, com finalidade de angariar fundos para 

benefícios comunitários. 

Em face do exposto acima, e tendo-se em vista que o 

presente projeto se transformado em Lei, muito irá facilitar, à CE 
nidade de Bananeiras, no sentido de conseguie recursos nas áreas / 

governamentais, e por se tratar de uma aspiração justa da comunidade 

pedimos o apoio de forma unãnima, para·a aprovação na Íntegra do 

referido Projeto àe Lei. 

Ao ensejo reiteramos votos da mais alta estima e con 

sideração, 
Atenciosamente 
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ESTllD'o DO ESPIRITO SBNTO 

Câmara Municipal de Conceição . do Castelo 

PARECER 

' ~ ' . . '. 

CóMissÃo DE JUST~ÇA E REDAÇl~ -

•'' 

ASSUNTO: PROJETO DE' LEI NQ 007/8·7~ _ 

:INTERESSADO: PREFEITURA.MUNICIPAL DE CONCEiçKo DO CASTELO-ES. 
1 ' 

' '' 

A COMISSÃO DE. JUSTIÇA E: REDAÇÃO. da Câmara Municipal 
,,,,, , ' . - . 

de Concsiçao do Castslo-ES., apos examinar devidamente o projeto 
de Lei'nº 007/87, que dispSe sobre DECLAR~ç~o:pE UTILIDADE PÓBLI~· 
C i-\, ._ P:-ojet.o este de AutorJa do EXmo. Sr. Chefe do Poder Exscu.t_ivo · 
Municipal, resolve da~ o seu parecer-~av~~'vel ~ aprovéç;o do.re
ferido projeto conforme' redigido. 

Sala das Sessões, 25 de Agosto de 1987. 

LAURO ED-\/AR LOPb 
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ESTllDD DO ESPIRITD SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do C~stelo 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO ot LEI Ng Ó0?/87. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCE!Ç~O DO CASTELD-ES. 

A COMISS~O DE f!NANÇAS E OR~AMENTO da C~mara·Münlci~al 
de Conceiç;o do Castelo-ES., ap6s. examinar devidamente ·O prcijeto /_ 
de Lei nQ 007/87, ~ue disp~e sobre DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 
Projeto este de Autoria do EXmo., sr~ ~hefe do pod~~ Executiv6'Mu-

• 1 ". ' ' ~. ', , ' ·:' .; ,.,,,, 

nicipal, resolve dar o seu parecer favoravsl a aprovaçao do re~e -
r'ido projeto conf.orme redigido .• 

Sala da~· Sess~es, 25 de agosto de 19B7. 
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A l Dl MARIA CALIMAN TERRA 

LAURO EDVAR LOPES 
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